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Fernanda aroline S. B. Napoli

Chefe de eeao de precatorios

Atenciosamente

Venho por meio deste, em resposta ao
memorando SGC 097/2020, encaminhar as informacoes solicitas.

Para: Sr (a)
Secretaria de Gestae e Controle Dr. Osvaldo Menale Junior
De: Sr (a) I

Procuradoria Juridica Fernanda Caroline S. B. Napoli

N° 716/20
DATA: 23107/2020

PREFEITURA

, ,
MUNICIPIO DE ITANHAEM.

Procuradoria Geral do Municipio.
Procuradoria Juridica,

~M
~~

ITANHAEM
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Av. Washington Luiz n°. 75, Centro, Itanhaem, Tel. 3421-1600.
1

Fernanda C
Chefe da Se

Itanhaem, 23 de julh;>de 2020.

Informo ainda, que!recentemente foi deferido atraves

do plano de amortizacao, 0 parcelamento das insuficiencias relativas aos meses de marco a

maio, em 06 vezes com primeiro vencimento em julho, conforme decisaode fl. 780.

Em resposta a requisicao nO 020/2020, cumpre

informar, que referente a insuficiencia de pagamento apontada nos meses de janeiro e

fevereiro, foi deferido parcelamento em 12 vezes com primeiro pagamento a partir de junho,

conforme decisaoanexa de fl. 754.

Precatorios.

Complemento a requisi!;ao n° Q20/2020-RPD - TCE/SP - Item E -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PROCURADORIA JURIDICA.
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fls. 754

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPREssAo A MARGEM DIREIT A

WANDERLEY FEDERIGHI
Oesembargador Coordenador da

Diretoria de Execucoes de Precat6rios e Calculos
DEPRE

No caso de descumprimento de quaisquer das parcelas, conforme
disposto no artigo 104 do ADCT e na Resolucao n° 303/2019 do CNJ, sera procedido 0

pedido de sequestro, junto it E. Presidencia do TJSP, a instauraeao de processo por
improbidade pelo Ministerio Publico, as proibieoes para contrair emprestimos, receber
transferencias volnntarias e os repasses de FPM atraves do Tesouro Nacional, bern como
sera informado ao Tribunal de Contas e procedida a inclusao do Municipio no cadastro
de inadimplentes do CNJ.

Tendo em vista a suspensao dos depositos para pagamento de
I

precatorios, conforme decisao de pags, 7441745, bern como, 0 parcelamento da insuficiencia
dos depositos nos meses de janeiro e fevereiro de 2020, expeca-se a Certidao solicitada.

Oficie-se a PREFEITURA MUNICIP AL DE ITANHAEM para
conhecimento e providencias cabiveis.

Sao Paulo, 12 de maio de 2020.

Visto.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, solicita que os

depositos devidos para os meses de janeiro e fevereiro de 2021 sejam diluidos na aliquota a ser
observada no exercicio de 2020.

Conforme levantamentos tecnicos feitos pela DEPRE, os depositos
efetuados pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, referentes aos meses de
janeiro e fevereiro de 2020, revelaram-se INSUFICIENTES no valor de R$3.449.600,65
atualizado ate 11/05/2020 (pag. 751). ,

Tendo em vista que os depositos relativos aos meses de janeiro e fevereiro
de 2020, sao anteriores ao periodo de sobrestamento dos depositos, que conforme decisao de pags.
7441745, os depositos a partir do mes de marco de 2020 foram suspensos pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, defiro em parte 0 pedido efetuado pela Municipalidade, autorizando 0

parcelamento do valor de R$3 .449.600,65 valido para 11/05/2020, a ser pago em 12 (doze) parcelas
mensais a partir do mes de junho de 2020, que deverao set devidamente atualiza~ ate a data do
efetivo deposito,

9000565-38.2015.8.26.0500/03
PREFEITURA MUNICIPAL DEITANHAEM
Gestiio de Pagamento de Precatorios

Processo DEPRE n":
Ent. Devedora:
Assunto:

DECISAO

TRIBUNAL DE JUSTI(:A DO ESTADO DE SAO PAULO
DEPRE 5.2 - Service de Gestoes das Dividas, Conciliacoes e Rateios
dos Depositos - Letras I a P
Endereco: Rua dos Sorocabanos, 680

--.;:.- ......._ ....._ Ipiranga - CEP 04202-001 - Sao Paulo - SP
Fone: (11) 2272-6347 - E-mail: depre5.2@tjsp.jus.br~

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-M
D

M
G

-2T
Y

N
-6P

7G
-C

1R
Y

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 35003600310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



enr
'<t0)
LL
III
o

(") .Ql
...-"0
Cri '8
:; 0>
,co 0
00
NL{)
00
N<Dr:::~
00)-- ....-L{)
N ...-
E~
O>cx:i
1/)(")
.8J,
:l<D
COL{)
1/)0
00
cO
00'l
"0 0
~ ~
0> Q)
.0 U= 0-0.8 0
Z Q)« E
ff:.e-c .s
~.g
o 0Illco Q)« Ez :l
0:: 15
UJO
LL co
Q) Ti
0:: ~o ID
ZC
:::) 0
-'<,2
.....J'i::
«.0> coi=rn
(J)-2-
02
1:2:2>
«"0
:221
(5 gjo...g-
0>.0
E en
0> :lE·...,._ 0..
co I/)

:g,:::
'6 ~
.g~co ..
.s:: ~
I/):tl
I/).J::

co_ .$
"'iii ·Cii
.s:: 0
.Ql 0>
(5 ~
o 0>
"0 U
co co
.5. cij
'8·s::
'0> .g>
o 0
C 0
Q) .:

§2
u co 0
"0 U

~ ~
I/) co
UJe.

fls. 780

DOCUMENTO ASSINADODIGITALMENTE NOSTERMOS DALEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA

WANDERLEY FEDERIGHI
Desembargador Coordenador da

Diretoria de Execucoes de Precatorios e Calculos
DEPRE

Visto.
Acolho 0 Plano de Pagamento apresentado as pags, 7771778, para

pagamento da Insuficiencia dos depositos apurada no periodo de janeiro a maio de 2020,
no montante de R$6.865.220,34, para ser pago emi (seis) parcelas mensais, a partir do
mes de julho de 2020, devidamente atualizadas, ate a data do efetivo deposito.

A ausencia tempestiva de quaisquer das parcelas, conforme
disposto no art 104 do ADCT e na Resolucao CNJ n" 303/2019, sera procedido 0 pedido
de sequestro, junto a E. Presidencia do TJSP, a instauracao de processo por improbidade
pelo Ministerio Publico, as proibicoes para contrair emprestimos, receber transferencias
voluntarias e os repasses do FPM atraves do Tesouro Nacional, bern como, sera
informado ao Tribunal de Contas e procedida a inclusao do Municipio no Cadastro de
Inadimplentes do CNJ.

Tendo em vista 0 deposito efetuado em 16/07/2020, relativo ao mes
de junho de 2020, expeca-se a Certidao.

Oficie-se.
Sao Paulo, 20 de julho de 2020 ..

NILSON ALVES DE ALMEIDA
Diretor
DEPRE

Em 20 de julho de 2020, faco estes autos conclusos ao Exmo. Sr.
Desembargador Dr. WANDERLEY FEDERIGHI, Coordenador da Diretoria de
Execucoes de Precatorios e Calculos.

CONCLUSAO

7771778

9000565-38.2015.8.26.0500/03
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM. 1

Processo DEPRE n":
Ent. Devedora:
Pagts);

DECISAO

TRIBUNAL DE JUSTI(:A DO ESTADO DE SAO PAULO
DEPRE 5.2 - Service de Gestoes das Dividas, Conciliacoes e Rateios
dos Depositos - Letras I a P
Endereco: Rua dos Sorocabanos, 680"""I~~-.Ipiranga - CEP 04202-001 - Sao Paulo - SP
Fone: (11) 2272-6347 - E-mail: depre5.2@tjsp.jus.br
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Apuração do Cumprimento do Art. 42 da L.R.F.
ItanhaémMunicípio:EXECUTIVOPoder:

Disponibilidade Financeira no final do período
Saldo de Restos a Pagar até o período
Empenhos Liquidados a Pagar até o período
Saldo da Despesa Empenhada a Liquidar e Em Liquidação

Saldo da Receita Prevista a Realizar
Saldo da Despesa Autorizada a Empenhar
Saldo das Transferências Financeiras a Realizar

( - )
( - )
( - )

( = )
( + )
( - )
( - )
( = )

34.384.544,85
10.977.356,76
48.284.113,68
62.987.720,69

-96.946.863,39
283.710.852,52
209.209.418,09

6.651.666,68
-29.097.095,64

Liquidez do Período (déficit)

Liquidez Projetada (déficit)

Apuração do Mês 04 / 2020 (último ano de mandato)

( - ) Valores Restituíveis 9.082.217,11
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2019 a Abril/2020 Itanhaém

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*
CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 04/2020

INSTITUTO DE PREV. DOS SERV.PÚBLICOS MUNICIPAIS 04/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 04/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

17/07/2020 21:16Data de geração:
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Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

 

P-1 

LEI Nº 4.408, DE 17 DE JULHO DE 2020 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo a 

suspender o pagamento das 

prestações de termos de acordo de 

parcelamento de valores devidos ao 

Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS e o recolhimento das 

contribuições previdenciárias 

patronais que especifica, e dá 

providências correlatas.” 

 
 

MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, 

Prefeito Municipal de Itanhaém, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém 

decretou e eu promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, na forma 

do disposto no art. 9º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 

2020, regulamentado pela Portaria nº 14.816, de 19 de junho de 2020, da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia, a 

suspender: 

 

I - o pagamento das prestações de termos de acordo de 

parcelamento firmados com o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Itanhaém – ITANHAÉM PREV até 28 de maio de 2020, com base 

nos arts. 5º e 5º-A da MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, com vencimento 

entre 1º de junho e 31 de dezembro de 2020, relativas aos segurados vinculados 

ao Plano Previdenciário;  

 

II - o recolhimento das contribuições previdenciárias 

patronais devidas pelo Município e não pagas, relativas às competências com 

vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020, correspondentes aos 

segurados vinculados ao Plano Previdenciário. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado 

a: 

 

I - celebrar novo termo de acordo de parcelamento dos 

débitos do Município com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPPS, 
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P r e f e i t u r a   M u n i c  i p a l   d e   I t a n h a é m 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

 

P-2 

oriundos das prestações suspensas de que trata o inciso I do art. 1º, observadas as 

seguintes condições: 

 

a) para apuração do montante devido, os valores das 

prestações suspensas serão atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, acrescido da taxa de juros prevista no termo de acordo, acumulados desde 

a data de vencimento até a data da assinatura do novo termo de acordo de 

parcelamento, com dispensa da multa; 

 

b) limite máximo de 60 (sessenta) prestações mensais, 

iguais e sucessivas; 

 

c) as prestações vincendas serão atualizadas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido da taxa de juros prevista no acordo, 

acumulados desde a data de consolidação do montante devido no novo termo de 

acordo de parcelamento até o mês do pagamento; 

 

d) as prestações vencidas serão atualizadas mensalmente 

pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e 

multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da 

prestação até o mês do efetivo pagamento; 

 

II - celebrar termo de acordo de parcelamento das 

contribuições previdenciárias patronais devidas ao Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS, de que trata o inciso II do art. 1º, observadas as 

seguintes condições: 

 

a) para apuração do montante devido, os valores das 

prestações suspensas serão atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês, acumulados 

desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de 

parcelamento, com dispensa da multa; 

 

b) limite máximo de 60 (sessenta) prestações mensais, 

iguais e sucessivas; 

 

c) as prestações vincendas serão atualizadas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) 

ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo 

de acordo de parcelamento até o mês do pagamento; 
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P-3 

d) as prestações vencidas serão atualizadas mensalmente 

pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e 

multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da 

prestação até o mês do efetivo pagamento. 

 

Art. 3º - Fica autorizada a vinculação do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas nos 

termos de acordo de parcelamento de que tratam os incisos I e II do art. 2º, não 

pagas no seu vencimento. 

 

Parágrafo único - A garantia de vinculação do FPM 

deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e de autorização fornecida 

ao Banco do Brasil, agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e 

vigorará até a quitação do termo. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 17 de julho de 

2020. 

 
                                           MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 

                                                                  Prefeito Municipal 

 

Registrada em livro próprio. Proc. nº 8.181/2020.  

Projeto de Lei de autoria do Executivo. 

Departamento Administrativo, em 17 de julho de 

2020. 

 
            WILSON CARLOS DO NASCIMENTO 

                      Secretário de Administração 
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Itanhaém04 / 2020

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 131.608.000,00 54.019.971,12
Transferências da União 45.845.500,00 14.984.310,28
Transferências do Estado 43.735.000,00 16.421.880,80

221.188.500,00 85.426.162,20Total

203.272.400,00 79.687.871,21
17.916.100,00 5.738.290,99

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

55.297.125,00 21.356.540,55TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 64.881.100,00 28.323.801,73 21.150.263,14 17.928.558,6033,16 %29,33 % 24,76 % 20,99 %
EDUCAÇÃO INFANTIL 14.180.000,00 5.726.416,44 4.063.041,88 2.916.680,996,70 %6,41 % 4,76 % 3,41 %
ENSINO FUNDAMENTAL 32.785.000,00 16.859.094,30 11.348.930,27 9.273.586,6219,74 %14,82 % 13,29 % 10,86 %
RETENÇÕES AO FUNDEB 17.916.100,00 5.738.290,99 5.738.290,99 5.738.290,996,72 %8,10 % 6,72 % 6,72 %

DEDUÇÕES
TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %
ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %

0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %(-) Ganhos de Aplicações Financeiras
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

20,99 %17.928.558,6024,76 %21.150.263,1433,16 %28.323.801,73

10,86 %9.273.586,6213,29 %11.348.930,2719,74 %16.859.094,30
3,41 %2.916.680,994,76 %4.063.041,886,70 %5.726.416,44

RETENÇÕES AO FUNDEB 6,72 %5.738.290,996,72 %5.738.290,996,72 %5.738.290,99

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2019 a Abril/2020 Itanhaém

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 04/2020

INSTITUTO DE PREV. DOS SERV.PÚBLICOS MUNICIPAIS 04/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 04/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

04/07/2020 01:09Data de geração:
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Itanhaém04 / 2020

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 87.550.000,00 31.321.336,60
Receitas de Aplic. Financeiras 216.000,00 7.170,62

87.766.000,00 31.328.507,22Total da Receita

52.659.600,00 18.797.104,33MAGISTÉRIO (60%)
87.766.000,00 31.328.507,22TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

17.916.100,00 5.738.290,99

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
31.321.336,60 5.738.290,99

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

25.583.045,61
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 115.013.650,00 43.155.156,24 41.535.199,87 33.703.657,84137,75 %131,05 % 132,58 % 107,58 %
MAGISTÉRIO 72.922.000,00 38.314.599,70 38.207.397,96 30.456.914,76122,30 %83,09 % 121,96 % 97,22 %
OUTRAS 42.091.650,00 4.840.556,54 3.327.801,91 3.246.743,0815,45 %47,96 % 10,62 % 10,36 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

107,58 %33.703.657,84132,58 %41.535.199,87137,75 %43.155.156,24

10,36 %3.246.743,0810,62 %3.327.801,9115,45 %4.840.556,54
97,22 %30.456.914,76121,96 %38.207.397,96122,30 %38.314.599,70

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2019 a Abril/2020 Itanhaém

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 04/2020

INSTITUTO DE PREV. DOS SERV.PÚBLICOS MUNICIPAIS 04/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 04/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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Agosto 05, 2020 @ 16:17

Contratos informados no Cadastro Contábil e não localizados no sistema AUDESP Fase IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Licitação Modalidade Nr. Contrato Ano Nr. Credor ValorObjeto CredorProcesso

857/2020 TOMADA DE PREÇOS 73 2020 abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada ..ob .................................. R$ 613.760,4917.470.225/0001-04 K PAVIMENTAÇÃO ARTEFADOS DE CONCRETO ..L ....857/2020

1381/2020 TOMADA DE PREÇOS 79 2020 abertura de processo licitatorio para contratação de empresa especializada ..objeti .................................. R$ 484.740,0417.470.225/0001-04 K PAVIMENTAÇÃO ARTEFADOS DE CONCRETO ..L ....1381/2020

19555/2019 PREGÃO 08 2020 pregão presencial, de nº 74/2019, destinado a contratação de empresa ..especializ ........................................ R$ 350.400,0007.827.814/0001-43 M.J. OLIVEIRA LOCAÇÕES - EIRELI19555/2019

5/2020 PREGÃO 31 2020 contratação de transporte para 40 (quarenta) reeducandos, que prestam serviços .................................. R$ 250.992,0021.567.205/0001-23 BRUBUSS TRANSPORTES E TURISMO LTDA-EPP5/2020

4305/2020 CONVITE 77 2020 contratação de empresa especializada objetivando os serviços de manutenção d ............ R$ 77.443,7012.453.131/0001-03 CORREA CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI4305/2020

1967/2020 CONVITE 30 2020 abertura de procedimento licitatório para a contratação de festival musical de ..reg .......................... R$ 68.900,0032.061.310/0001-02 MILLENA FERREIRA LIMA 453692808191967/2020

10712/2019 BEC-BOLSA ELETRÔNICA...... 18 2020 aquisição de materiais permanentes e consumo, tais como equipamentos de ..infor.......................... R$ 24.000,0030.920.155/0001-07 MTEC TECNOLOGIA EIRELI10712/2019

Relatório gerado com base no número/ano dos contratos informados nas fases I e IV do sistema Audesp, desconsiderando zeros à esquerda. Se o mesmo contrato foi informado nas duas fases com numeração diferente, ele constará deste relatório.
Foram considerados contratos com valor igual ou superior a R$ 20.000,00.

7Quantidade:
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 1º QUADRIMESTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Processo : TC-003316.989.20-1 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Itanhaém 

   

Assunto : Acompanhamento das Contas Anuais 

   

Período 

examinado 

 

: 

 

1º quadrimestre de 2020 

   

Prefeito : Sr. Marco Aurélio Gomes dos Santos 

CPF nº : 192.900.488-59 

Período : 1º/01/2020 a 30/04/2020 

   

Relatoria : Dr. Sidney Estanislau Beraldo 

   

Instrução : UR-20 / DSF-II 

 

 

Senhor Diretor da Unidade Regional de Santos – UR-20, 

 

Este relatório consolida o resultado do acompanhamento das 

informações prestadas a esta E. Corte de Contas pelo órgão, no período em 

epígrafe. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. Marco Aurélio Gomes dos Santos responsável pelas contas 

em exame (Arquivo 01). 

Informamos que o Município possui a seguinte série histórica de 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEG-M: 

EXERCÍCIOS 2017 2018 2019 

IEG-M C+ B B 

i-Planejamento C B B 

i-Fiscal C+ B C+ 

i-Educ C+ B C+ 

i-Saúde B B B 

i-Amb B+ B C+ 
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i-Cidade B+ B B+ 

i-Gov-TI B B B 

Obs.: índices do exercício anterior pendentes de verificação/validação pela Fiscalização. 

 

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, agregando 

a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

3. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

4. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 

respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 

nas ressalvas, advertências e recomendações; 

5. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste E. Tribunal de Contas do Estado; 

6. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 

de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 

computadores. 

O presente relatório quadrimestral visa contribuir para a tomada 

de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 

eventuais falhas, resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

Saliente-se, por oportuno, que os dados poderão ser reavaliados 

quando da fiscalização do fechamento do exercício, oportunidade em que 

todos os balanços contábeis estarão encerrados. 

Ressaltamos, ainda, que a fiscalização, em virtude das limitações 

de locomoção causadas pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), foi 

efetivada remotamente, por meio de todas as ferramentas e sistemas 

disponíveis.  

Ademais, foi antecedida de criterioso planejamento, com base no 

princípio da amostragem, que indicou a necessária extensão dos exames. 

Outrossim, consignamos que foi autuado o processo TC-

014459.989.20-8, para fins de Acompanhamento Especial da gestão das 

medidas de combate à referida pandemia.   
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PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

- PLANEJAMENTO 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

O Sistema de Controle Interno está regulamentado pela Lei 

Municipal nº 4.012/2015. 

Responde pela Secretaria de Gestão e Controle o Senhor 

Oswaldo Menale Júnior, servidor comissionado, ocupante do cargo em 

comissão de “Secretário Municipal de Gestão e Controle”. Responde pelo 

Controle Interno do Município, desde 06/05/2015, na função gratificada de 

“Controlador Geral do Município”, o Senhor Josué Batista Gomes, servidor 

efetivo municipal (Arquivo 02). 

O Controle Interno da Prefeitura tem elaborado relatórios 

quadrimestrais sobre a gestão Municipal (Relatório do 1º quadrimestre de 2020 

no Arquivo 03 – Partes 1 a 3), inclusive sobre as despesas decorrentes da 

pandemia da COVID-19 (Arquivo 04). 

Verificamos que há planejamento dos roteiros de 

acompanhamento do Controle Interno, devidamente aprovados pelo 

responsável, bem como planos anuais ou plurianuais, cumprindo o previsto no 

§ 1º do artigo 50 das Instruções nº 02/2016 do TCESP (Arquivo 05). 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 

De acordo com os dados do quadro abaixo, o Índice de Gestão na 

área de Planejamento referente a 2019, consideradas as respostas ofertadas 

pela própria Origem, manteve-se estável em relação ao exercício anterior. 

EXERCÍCIOS 2017 2018 2019* 

i-PLAN C B B 

* Índice do exercício de 2019 pendente de verificação/validação pela Fiscalização  

Com base nos dados obtidos na presente verificação, 

constatamos a ocorrência de circunstâncias que prejudicam o Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) na área Planejamento, merecendo, 

portanto, especial atenção dos gestores públicos competentes para a sua 

correção: 
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 Nem todos os indicadores do Plano Plurianual - PPA são mensuráveis e 

estão coerentes com as metas físico-financeiras estabelecidas. Segundo 

o Guia Metodológico para Indicadores - Orientações Básicas Aplicadas à 

Metodologia do Plano Plurianual PPA 2016-2019, elaborado pelo 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e Secretaria de 

Planejamento e Assuntos Econômicos, "[...] Se um indicador não reflete a 

realidade que se deseja medir ou descrever e não é considerado nos 

diversos estágios da elaboração e implementação de políticas, planos e 

programas, então, dificilmente ele poderá ser utilizado eficazmente como 

instrumento de política pública. Existe, nesse caso, um alto risco de 

desperdício de tempo e de recursos públicos, pois não existirão 

instrumentos adequados para observar o andamento das políticas a 

contento para implementar possíveis correções.”. 

 A LOA prevê abertura de créditos adicionais, por decreto, em percentual 

acima da inflação (15% - vide item A.2.1). O estabelecimento de 

percentual para abertura de créditos adicionais suplementares acima da 

inflação prevista para o exercício pode desfigurar o orçamento original e 

abrir portas para o déficit de execução orçamentária, conforme o artigo de 

Flávio Corrêa de Toledo Jr1 (Transposição, Remanejamento e 

Transferência Orçamentária. Possibilidade de autorização na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO)). 

 

A.2.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

Da análise da Lei Municipal nº 4.362, de 27/11/2019 (LOA 2020), 

constatamos que, apesar de o inciso I do artigo 8º da Lei Orçamentária Anual 

autorizar a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 15% 

da despesa total fixada, o qual já é superior à inflação do exercício anterior e 

também à prevista para o atual exercício, os incisos I e II do § 1º do mesmo 

artigo estabelecem que esse limite não seja onerado por créditos (Arquivo 06, 

págs. 04/05): 

I - destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias 

relativas a despesas à conta de recursos vinculados, conforme o 

artigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 

de maio de 2000; 

II - abertos mediante a utilização de recursos na forma prevista no 

artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, até o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa 

fixada no artigo 4º desta lei.  

Tais dispositivos dão margem à abertura de créditos adicionais 

                                                           
1
 https://www4.tce.sp.gov.br/sites/tcesp/files/downloads/20140425-artigo_transposicoes.pdf 
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acima da inflação prevista para o exercício e do considerado adequado por 

esta Corte de Contas, denotando inobservância ao previsto no artigo 1º, § 1º, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe que “a responsabilidade na 

gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange à renúncia de 

receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 

dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar” 

(grifo nosso). 

Ademais, das 139 ações estabelecidas nas peças de 

planejamento, 92 têm como meta “Atividades Mantidas” e unidade de medida 

percentual (%). Destas, todas apresentam quantidade a ser atingida “100”. 

Assim, uma grande parcela das ações de governo não contemplam indicadores 

e metas físicas que permitam aferir e acompanhar o cumprimento dos 

programas de governo (Arquivo 07). 

 

A.3. OBRAS PARALISADAS 

 

Tendo em vista informações fornecidas pela Origem e também 

verificações efetuadas durante o quadrimestre, há obras paralisadas no 

Município, conforme segue: 

OBRA PARALISADA 

TC  Valor inicial 
do Contrato 

(R$) 

Valor total 
pago (R$) 

Contratada Data da 
paralisação 

Descrição da obra 

Prejudicado 1.511.524,12 288.268,00 
Empenho 

Construções S/C 
Ltda. 

17/12/2019 

Construção de creche 
padrão tipo 2 

convencional - 
PROINFÂNCIA/FNDE-

MEC 

Prejudicado 947.700,00 867.488,10 
Alfer 

Construções 
Eireli – EPP 

11/10/2019 
Complexo Metropolitano 

da Melhor Idade 

Disponível em: 

https://paineldeobras.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3AObra%3Apainel_obras.wc

df/generatedContent?userid=anony&password=zero. Acesso em: 27/07/2020. 

Conforme informação da Prefeitura (Arquivo 08), na obra da 

creche foi elaborada uma ordem de paralisação por motivos de trâmites 

administrativos e jurídicos quanto ao não cumprimento do cronograma pela 

empresa Empenho Construções S/C Ltda. No momento, não há previsão de 

término da obra, aguardando-se nova licitação. Importante ressaltar que há 

lista de espera por vagas em creche, comentado no item C.1. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-M
D

LA
-C

N
K

M
-4Z

T
N

-79D
H

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 35003600310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.

https://paineldeobras.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3AObra%3Apainel_obras.wcdf/generatedContent?userid=anony&password=zero
https://paineldeobras.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3AObra%3Apainel_obras.wcdf/generatedContent?userid=anony&password=zero


 

 

Unidade Regional de Santos 

UR-20 

  

 

6 

Com relação ao Complexo Metropolitano da Melhor Idade, a 

Origem informou que a obra foi paralisada para alteração, por parte da 

concessionária de energia Elektro, da estrutura primária do posto de 

transformação existente. A obra foi retomada em 12/05/2020, após a liberação 

pela companhia de eletricidade, tendo prazo final previsto em 16/08/2020, com 

possibilidade de prorrogação. 

Tal situação denota falha de planejamento e gestão, em 

desatendimento ao Princípio Constitucional da Eficiência elencado no caput do 

artigo 37 da Constituição Federal.  

Conforme calendário de obrigações do Sistema Audesp, a 

Prefeitura Municipal vem atualizando a este Tribunal as informações sobre 

Obras Paralisadas e/ou Atrasadas. 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

– GESTÃO FISCAL 

 

Face ao contido no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual estabelece 

os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 

segue.  

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores

(+) RECEITAS REALIZADAS 154.767.147,48R$            

(-) DESPESAS EMPENHADAS 235.480.328,36R$            

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 3.243.333,32R$                

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA -R$                                

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.525.262,50R$                
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 85.481.776,70-R$              -55,23%

Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução juntado neste evento (Arquivo 
09, págs. 09/10). Transferências financeiras com base no Balancete Contábil, a partir das 
informações encaminhadas pela Origem ao Sistema Audesp (Arquivo 10). 

Preliminarmente, informamos que as transferências financeiras à 

Administração Indireta, no presente caso, ao Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Itanhaém, gestor do RPPS local, referem-
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se ao aporte financeiro para pagamento da folha de pensionistas e inativos da 

primeira massa. Os valores são do exercício de 2019, que foram repassados 

em 2020, sendo R$ 1.099.335,00 relativos aos meses de julho a 

novembro/2019, e R$ 425.927,50 relativos a dezembro/2019 e 13º salário/2019 

(Arquivo 11), também comentado no item B.1.5. ENCARGOS. 

Com base nos dados gerados pelo Sistema Audesp, conforme 

retro apurado, o resultado da execução orçamentária da Prefeitura, 

considerando a despesa empenhada, no período, evidenciou um déficit de 

55,23%. 

Consideradas as despesas liquidadas, constata-se um déficit de 

R$ 22.494.056,01, correspondente a 14,53% da receita realizada, conforme 

abaixo demonstrado: 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores

(+) RECEITAS REALIZADAS 154.767.147,48R$        

(-) DESPESAS LIQUIDADAS 172.492.607,67R$        

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 3.243.333,32R$            

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA -R$                            

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.525.262,50R$            
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 22.494.056,01-R$          -14,53%

Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução juntado neste evento (Arquivo 
09, págs. 10/11). Transferências financeiras com base no Balancete Contábil, a partir das 
informações encaminhadas pela Origem ao Sistema Audesp (Arquivo 10). 

Já quanto à realização da receita do Município especificamente, 

face ao que foi previsto, constamos a seguinte situação: 

Previsão Acumulada R$ 224.039.072,16  

Realização Acumulada R$ 180.700.222,82  

Variação R$ -43.338.849,34 -19,34% 

Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de 
Instrução (Arquivo 09, pág. 01). 

Conforme demonstrado, a arrecadação ficou aquém da meta 

prevista, cabendo atenção do Gestor aos gastos discricionários, buscando 

evitar, na medida do possível diante do atual cenário, o agravamento do 

endividamento municipal, praticando a responsabilidade fiscal. 

Ainda que não tenha sido alertado no 1º quadrimestre de 2020, 

digno de nota que, nos termos do artigo 59, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o Município foi alertado por 02 (duas) vezes, em 10/06/2020 e 

17/07/2020, sobre desajustes em sua execução orçamentária (Arquivo 12, 

págs. 02/03). 

Face à perspectiva de déficit orçamentário, conforme retro 

descrito, informamos que o Município decretou estado de calamidade pública, 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-M
D

LA
-C

N
K

M
-4Z

T
N

-79D
H

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 35003600310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



 

 

Unidade Regional de Santos 

UR-20 

  

 

8 

devidamente reconhecido pela Assembleia Legislativa Estadual2 (art. 65 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal).   

 

B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações 

de Crédito, inclusive ARO (Relatório de Gestão Fiscal no Arquivo 13). 

 

B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

 

Abr Ago Dez Abr

2019 2019 2019 2020

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 179.059.953,17 199.662.006,34 204.359.605,93 228.407.373,04 

Inclusões da Fiscalização 4.562.415,16 4.647.365,91 5.221.579,08 5.955.495,47 

Exclusões da Fiscalização

Gastos Ajustados R$ 183.622.368,33 204.309.372,25 209.581.185,01 234.362.868,51 

Receita Corrente Líquida 373.071.205,81 377.254.730,42 391.320.460,43 398.980.537,12 

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

RCL Ajustada R$ 373.071.205,81 377.254.730,42 391.320.460,43 398.980.537,12 

% Gasto Informado 48,00% 52,92% 52,22% 57,25%

% Gasto Ajustado 49,22% 54,16% 53,56% 58,74%

Período

 

Dados até agosto de 2019 extraídos do Relatório do 2º Quadrimestre de 2019 (TC-004968.989.19-4, 

Evento 70). Dados referentes a dezembro de 2019 e abril de 2020 extraídos do Relatório de Instrução 

(Arquivo 09, pág. 04) e da relação de empenhos informada pela Origem ao Sistema Audesp (Arquivos 14 

e 15). 

A inclusão da Fiscalização nos gastos no valor total de R$ 

5.221.579,08 (Dez/2019) e R$ 5.955.495,47 (Abr/2020) refere-se a 

pagamentos de autônomos (médicos e outros profissionais para a área da 

saúde), referente aos períodos de janeiro a dezembro/2019 e maio/2019 a 

abril/2020, respectivamente, equivocadamente classificados no subelemento 

de despesa “3.3.9.0.36.06 – Serviços Técnicos Profissionais” (Arquivos 14 e 

15), haja vista se tratar de terceirização de mão-de-obra que se refere à 

substituição de servidores públicos. 

É possível ver que a superação do limite da despesa laboral 

aconteceu no 1º quadrimestre do exercício, significando 58,74% da Receita 
                                                           
2
 Decreto Municipal nº 3.901, de 21 de março de 2020. 
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Corrente Líquida. 

Ainda que não tenha sido alertado no 1º quadrimestre de 2020, 

digno de nota que nos termos do artigo 59, § 1º, II, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o Município foi alertado por 01 (uma) vez, 17/07/2020, quanto à 

superação de 90% do específico limite da despesa laboral (Arquivo 12, pág. 

04). 

Ademais, cabe consignar que o Município decretou estado de 

calamidade pública, devidamente reconhecido pela Assembleia Legislativa 

Estadual, assim, sendo aplicável a suspensão de contagem de prazo para 

recondução aos limites, conforme art. 65, inciso I, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal.   

 

B.1.3. PRECATÓRIOS 

Conforme informado pela Origem (Arquivo 16), a alíquota 

incidente sobre a Receita Corrente Líquida aplicável para as competências de 

janeiro a março de 2020 foi de 8,15% e de abril foi de 6,92%, de acordo com 

decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

Verificamos, entretanto, que o órgão realizou somente o depósito 

parcial da parcela referente ao mês de janeiro de 2020 (Arquivos 17 e 18). A 

Prefeitura entrou com pedido de parcelamento da insuficiência de depósito, 

sendo autorizada, também, a mudança da alíquota para 6,92% da RCL desde 

janeiro/2020 (Arquivo 19, págs. 01/05), conforme demonstrado na tabela a 

seguir: 

APURAÇÃO DO PAGAMENTO
3
  

EXERCÍCIO EM EXAME 2020 ALÍQUOTA 6,92%  

RCL-mês de ref. nov/2019 dez/2019 jan/2020 fev/2020 

RCL – valor R$ 381.002.076,24 391.320.460,43 394.255.821,01 397.173.334,73 

MÊS DE 
COMPETÊNCIA 

jan/2020 fev/2020 mar/2020 abr/2020 

ALÍQUOTA  6,920% 6,920% 6,920% 6,920% 

VALOR A SER 
DEPOSITADO (1/12 do 
VALOR CALCULADO) 

 R$   2.197.111,97   R$ 2.256.614,65   R$ 2.273.541,90   R$ 2.290.366,23  

VALOR DEPOSITADO   R$ 1.041.405,68  - - - 

DIFERENÇA -R$ 1.155.706,29 -R$ 2.256.614,65 -R$ 2.273.541,90 -R$ 2.290.366,23  

   

TOTAL -R$ 7.976.229,07 

 

                                                           
3
 Em face da redação dada pela Emenda Constitucional nº 99/2017 ao art. 101 da Constituição Federal, a verificação 

se os depósitos referentes ao exercício em exame atenderam ao percentual praticado em dezembro de 2019 
(apuração do pagamento do piso) deverá ser realizada no relatório de fechamento.   
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De acordo com a Origem, os valores referentes à insuficiência de 

pagamentos foram parcelados junto ao DEPRE, da seguinte forma (Arquivo 19, 

págs. 06/11): 

 Valores relativos aos meses de janeiro e fevereiro (R$ 

3.449.600,65 – em 12 parcelas, de R$ 287.466,72, com 

primeiro vencimento em junho/2020;  

 Valores relativos aos meses de março a maio (R$ 

6.865.220,34) – em 6 parcelas, de R$ 1.144.203,39, com 

primeiro vencimento em julho/2020. 

Verificamos que os pagamentos das parcelas de junho e julho 

foram realizados (Arquivo 20). 

 

B.1.4. RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO 

 

B.1.4.1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

B.1.4.1.1. DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES – COBERTURA MONETÁRIA 

PARA DESPESAS EMPENHADAS E LIQUIDADAS 

 

O quadro a seguir, consoante apurado pelo Sistema Audesp, 

demonstra a projeção de atendimento do artigo 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 

2020

Disponibilidades de Caixa em 30.04 34.384.544,85R$  

(-) Saldo de Restos a Pagar em 30.04 10.977.356,76R$  

(-) Empenhos Liquidados a Pagar em 30.04 48.284.113,68R$  

(-) Saldo da Despesa Empenhada a Liquidar 62.987.720,69R$  

(-) Valores Restituíveis 9.082.217,11R$  

Liquidez em 30.04 (96.946.863,39)R$  

(+) Saldo da Receita Prevista a Realizar 283.710.852,52R$  

(-) Saldo da Despesa Autorizada a Empenhar 209.209.418,09R$  

(-) Saldo das Transferências Financeiras a Realizar 8.676.666,68R$  

Liquidez projetada em 31.12 (31.122.095,64)R$  

Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 (projetado) do exercício de:

Apuração a partir de informações fornecidas pela Origem ao Sistema Audesp (Arquivos 

09 e 21) e Declaração da Origem
4
 (Arquivo 21.1).  

Considerando o disposto pelo art. 65, §1º, II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, ao final do exercício será verificada eventual dispensa 
                                                           
4
 Saldo das Transferências Financeiras a Realizar = saldo do repasse de duodécimos (R$ 6.651.666,68) + previsão do 

aporte financeiro para pagamento da folha de pensionistas e inativos da primeira massa, de 05/2020 a 13/2020 (R$ 
2.025.000,00). 
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de observância da vedação do art. 42 do mesmo diploma. 

A verificação da situação de liquidez apresenta déficit no 

resultado do período em análise e no projetado para o exercício, revelando-se 

desfavorável frente ao adimplemento dos compromissos, comprometendo, por 

consequência, a execução orçamentária e liquidez financeira do período 

restante do presente exercício, fato esse que merece toda a atenção da 

Administração. 

 

B.1.4.1.2. OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA – ARO 

 

No quadrimestre em análise o Município não realizou operação de 

crédito por antecipação da receita orçamentária - ARO. 

 

B.1.4.2. LEI ELEITORAL (LEI FEDERAL Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 

1997) 

 

B.1.4.2.1. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES E BENEFÍCIOS 

 

No quadrimestre em análise, a Prefeitura não criou novos 

programas de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios fiscais 

(Arquivo 22). 

 

B.1.5. ENCARGOS 

No período em análise os recolhimentos apresentaram a seguinte 

posição: 

 ENCARGOS DO PERÍODO: 

 RGPS (INSS): Apresentados recolhimentos do período, os relativos 

às competências de janeiro e fevereiro foram realizados no prazo.  

Com base na Portaria do Ministério da Economia nº 1395, de 03 de 

abril de 2020, a Prefeitura não realizou o recolhimento do valor total 

                                                           
5
 Art. 1º As contribuições previdenciárias de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devidas pelas 

empresas a que se refere o inciso I do caput e o parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 1991, e a contribuição 
de que trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 1991, devida pelo empregador doméstico, relativas às competências março e 
abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências julho e 
setembro de 2020, respectivamente. 
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devido relativo ao mês de março. Entretanto, a parcela relativa aos 

servidores não estava abrangida pela mencionada portaria e seu 

valor foi retido do Fundo de Participação dos Municípios, em 

08/05/2020, pela Receita Federal (Arquivo 23). O recolhimento de 

maio (competência de abril) foi realizado no prazo, apenas a parte 

do servidor, de acordo com a portaria.  

 FGTS: Apresentados recolhimentos do período. 

 RPPS (Itanhaém Prev): Apresentados recolhimentos do período. 

Constatamos que a Prefeitura efetuou os recolhimentos em atraso, 

todos os meses, sem incidência de multa e/ou juros, sendo que a 

parte patronal não foi repassada (parte da competência de fevereiro 

e total de março e abril): 

 
            

 
competência  

Servidor Patronal Total devido  Vencimento  
Valor 

recolhido 
Pagamento 

jan. 
 

1.278.819,53  1.926.310,91  3.205.130,44  07/02/2020 
 

3.205.130,44  
05/03/2020 

fev. 
 

1.279.007,45  1.928.875,31  3.207.882,76  06/03/2020 
 

2.414.173,90  
diversos 

pagamentos 
em 1º/04, 

30/04, 29/05 
e 18/06 

mar. 1.230.951,67  1.853.901,64  3.084.853,31  07/04/2020 
   

1.230.951,67  

abr. 
 

1.231.472,38  1.866.009,42  3.097.481,80  08/05/2020 
   

1.231.472,38  

Arquivos 24 e 25. 

De nossa parte, entendemos que a suspensão de repasses da 

parte patronal das contribuições previdenciárias pela Prefeitura não está de 

acordo com o que foi autorizado pelo § 2º do artigo 9º da Lei Complementar 

Federal nº 173/20206, que estabelece que a suspensão depende de 

autorização por lei municipal específica.  

De acordo com o informado pela Origem, o Projeto de Lei foi 

enviado à Câmara Municipal no dia 25/06/2020 (TC-014459.989.20-8, Evento 

14, Arquivo 13), sendo autorizado pela Lei Municipal nº 4.408, de 17/07/2020 

(Arquivo 26). Portanto, a suspensão em tela não teve prévia autorização 

legislativa, em desacordo com o normativo legal mencionado e com o 

Comunicado SDG nº 25/20207. 

 

                                                           
6
 Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de dívidas dos Municípios 

com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020. 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições previdenciárias patronais dos 
Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada por lei municipal específica. (grifo 
nosso) 
7
 No que concerne às suspensões dos pagamentos das contribuições patronais e dos refinanciamentos dos Municípios 

devidos aos respectivos regimes próprios, deverá ser precedida de autorização em lei municipal específica, nos 
termos contidos na Portaria da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho nº 14.816, de 19.6.2020, não 
alcançando o repasse das contribuições dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, cuja retenção e 
recolhimento devem ser efetuados regularmente.(grifo nosso) 
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 PASEP: Apresentados recolhimentos do período, sendo que os 

recolhimentos relativos às competências de março e abril foram 

realizados em julho, conforme autorizado pela Portaria do Ministério 

da Economia nº 1398, de 03 de abril de 2020. 

 

 PARCELAMENTOS DE ENCARGOS – parcelas com vencimento de 

janeiro a abril/2020: 

 Parcelamentos RPPS: Apresentados recolhimentos do período, em 

ordem: 

Dívida nº 
Acordo 

CADPREV Nº 
Parcelas Pagas no 

período* 

Total pago no 
quadrimestre* 

 R$  

117 244/2011 99 a 103                       32.618,76  

308 883/2017 28 a 32                    193.454,77  

309 884/2017 28 a 32                    444.542,45  

312 1003/2018 17 a 21                    363.942,59  

380 846/2019 2 a 6                       71.208,10  

381 847/2019 2 a 6                       53.095,24  

 

TOTAL                 1.158.861,91  

(*) Inclui as parcelas com vencimento em dezembro/2019 que foram 

pagas em 14/01/2020. 

 

 Parcelamento INSS: Existem 02 (dois) parcelamentos em vigência com 

pagamento por retenção do FPM, comprovando os recolhimentos do 

período examinado: 

Dívida 
Data da 

retenção 

Valor da Parcela 

R$ 

Nº da Nota de 

empenho 

Data da emissão e 

liquidação da Nota de 

empenho
9
 

131 20/02/2020 150.271,18 1369/002 26/02/2020 

382 10/04/2020 14.392,08 5224/000 13/04/2020 

Arquivo 27. 

 

 Parcelamentos PASEP: Existem 3 (dois) parcelamentos de PASEP: Nº 

15983.720251/2015-50,  Nº 15983.001100/2010-94 e Nº 

                                                           
8
 Art. 2º Os prazos de recolhimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS de que tratam o art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, o art. 
10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativas às 
competências março e abril de 2020, ficam postergadas para os prazos de vencimento dessas contribuições devidas 
nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente. 
9
 Constatamos que algumas notas de empenho foram emitidas após a efetiva retenção do FPM. Dessa forma, a 

despesa é paga antes do empenhamento, em descompasso com o artigo 60, caput, da Lei Federal nº 4.320/64. Como 
as NEs foram emitidas no próprio mês de competência das retenções, deixamos de levar a ocorrência à conclusão 
nesta oportunidade, a fim de que a Origem, dado o conhecimento prévio dos parcelamentos e sua retenção em datas 
relativas ao repasse do FPM, busque aprimorar a rotina contábil, evitando a falha de natureza formal. 
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15983.001236/2008-80. Foram apresentadas as guias pagas relativas 

ao período analisado. Uma parcela foi paga com atraso: 

 Processo Valor R$ Vencimento Pagamento 

Nº 15983.001236/2008-80 15.986,82 31/03/2020 23/04/2020 

Arquivo 28. 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

 

A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 

Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 33,16%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 24,76%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 20,99%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 137,75%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 132,58%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 107,58%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 122,30%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 121,96%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 97,22%  

Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução juntado neste evento (Arquivo 

09, págs. 06/07) e Demonstrativos do Ensino no Arquivo 29. 

 

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta 

percentual de aplicação desfavorável ao atendimento do disposto no artigo 

212 da Constituição Federal. 

Ainda que não tenha sido alertado no 1º quadrimestre de 2020, 

digno de nota que, nos termos do artigo 59, § 1º, V, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, foi o Município alertado, por 02 (duas) vezes (em 
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10/06/2020 e 17/07/2020), consoante Notificações de Alertas juntados no 

presente evento (Arquivo 12). 

No que se refere aos recursos do FUNDEB, informamos, 

preliminarmente, que embora o Município tenha, no período examinado, 

recebido de transferências do FUNDEB no valor de R$ 31.328.507,22, foram 

empenhados, a título de despesas com recursos do referido Fundo o total de 

R$ 43.155.156,24, ensejando uma distorção no quadro acima, materializada no 

fato de que o total inicial de aplicação dos recursos do FUNDEB representou 

137,75% do valor recebido.  

Entendemos que a situação ora relatada – de descompasso entre 

receitas e despesas - pode vir a ter como desdobramento a necessidade de 

financiamento de despesas classificadas como sendo custeadas com recursos 

do FUNDEB com recursos próprios (ou mesmo outras fontes) até o final do 

exercício, ensejando ajustes contábeis, o que não atende a uma boa prática 

administrativa, notadamente em relação aos princípios da transparência (artigo 

1º, §1º, da LRF) e da evidenciação contábil (artigo 83 da Lei Federal nº 

4.320/64). 

Com base nos dados coletados junto à origem durante a 

inspeção, constatamos demanda não atendida no seguinte nível (Arquivo 30): 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO

Ens. Infantil (Creche) 2.875 2.342 -18,54%

 

De acordo com o declarado pela Origem (Arquivo 31), a principal 

ação para atender a demanda e que carece de implementação gradativa é o 

oferecimento de vagas em creche em período parcial para os pais que não 

comprovem atividade laborativa, ou precisem de atendimento para o período 

integral, o que possibilita uma maior oferta de vagas em dois turnos, sem 

deixar de garantir o direito do trabalhador. Informou, também, que a E.M. Olga 

Lopes Mendonça passou a atender no ano de 2020 exclusivamente o ensino 

infantil, permitindo maior atendimento à demanda de creche. 

Além disso, há projetos nas peças de planejamento que 

contemplam obras de construção e/ou ampliação de creches conforme abaixo: 

 Projeto 1017 – Construção e Ampliação de Unidades Escolas – Educação 

Infantil; 

 Projeto 1024 – Construção de Unidades Escolares de Educação Infantil. 

Sobre o assunto, a Origem informou que existem 02 (dois) 

processos licitatórios em andamento: construção da Creche do Parque Navarro 
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(para 150 crianças de 0 a 5 anos) e a construção de uma creche no Jardim 

Oásis (150 crianças de 0 a 11 meses), mas sem previsão para a conclusão do 

certame. 

Importante ressaltar, que a construção da Creche do Parque 

Navarro, mencionada acima, é uma das obras relacionadas no item A.3. 

OBRAS PARALISADAS. Em 17/12/2019 a obra foi paralisada por motivos de 

trâmites administrativos e jurídicos quanto ao não cumprimento do cronograma 

pela empresa Empenho Construções S/C Ltda. E conforme informado pela 

Secretaria de Obras, no momento, não há previsão de término da obra, 

aguardando-se nova licitação.  

No contexto da pandemia, a Origem informou que a Secretaria 

Municipal de Educação alterou a rotina escolar, com suspensão total das aulas 

presenciais para os alunos da rede municipal de ensino. Consequentemente, 

tomou a seguinte medida educacional de emergência voltada a mitigar os 

possíveis impactos sobre a aprendizagem: 

 Realização de plantão de dúvidas por meio digital e presencial nas 

unidades; 

 Adequação da matriz curricular para atendimento digital, procurando 

suprir as habilidades necessárias à aprendizagem dos alunos; 

 As aulas estão sendo realizadas remotamente, além da disponibilização 
de conteúdo digital e físico para todos os alunos da rede municipal de 
ensino, com acompanhamento de assiduidade dos discentes. 
 

Lembramos que para tratar da sobredita matéria foi autuado o TC-

014459.989.20-8, que acompanha os presentes autos, com primeira verificação 

realizada em maio de 2020 (Evento 14 dos referidos autos).  

 

C.2. IEG-M – I-EDUC 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 

SAÚDE 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no período, os seguintes resultados: 
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Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 36,59%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 31,45%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 25,46%  

Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de 

Instrução juntado neste evento (Arquivo 09, pág. 08). 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

Como demonstrado no item H.2. ATENDIMENTO À LEI 

ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO deste relatório, foram constatadas 

divergências entre os dados informados pela Origem e aqueles apurados no 
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Sistema Audesp – Fase IV. 

 

G.2. IEG-M – I-GOV TI 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

 

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de denúncias, 

representações ou expedientes. 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

No decorrer do exercício em análise, constatamos o atendimento 

à Lei Orgânica deste Tribunal. 

Por outro lado, constatamos o não atendimento às Instruções 

deste Tribunal em relação às obrigações a seguir elencadas: 

 Não atendimento aos prazos estabelecidos no artigo 44 das 

Instruções nº 02/2016, quanto à remessa de informações ao Sistema 

Audesp (Arquivo 12, pág. 01); 

 Contratos informados no Cadastro Contábil não foram localizados no 

Sistema Audesp Fase - IV (7 ocorrências listadas no Arquivo 32), em 

prejuízo da fidedignidade da informação. 

 

As recomendações/determinações emitidas em pareceres de 

contas anuais serão verificadas no relatório de fechamento do exercício. 
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CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 Existência de falhas relativas à gestão do planejamento, que podem 

impactar a efetividade das políticas públicas e o atingimento dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, notadamente o fato 

de nem todos os indicadores do Plano Plurianual - PPA serem 

mensuráveis e estarem coerentes com as metas físico-financeiras 

estabelecidas, além da LOA prever a abertura de créditos adicionais por 

decreto em percentual acima da inflação; 

 A.2.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

 Diversas ações não contemplam metas físicas e indicadores que 

possibilitem aferir a efetividade das políticas públicas constantes do 

planejamento anual; 

 A Lei Orçamentária Anual contém dispositivos que dão margem à 

abertura de créditos adicionais acima do considerado adequado por esta 

Corte de Contas, denotando inobservância ao previsto no artigo 1º, § 1º, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 A.3. OBRAS PARALISADAS 

 Com base nas informações do “Painel de Obras Atrasadas ou 

Paralisadas”, disponíveis no site do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo constatamos a existência de 02 (duas) obras paralisadas, 

sendo uma delas a construção de uma creche sem previsão de 

retomada da obra (depende de nova licitação), lembrando que há lista 

de espera por vagas em creches; 

 Tal situação denota falha de planejamento e gestão, em desatendimento 

ao Princípio Constitucional da Eficiência elencado no caput do artigo 37 

da Constituição Federal;  

 B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

 Com base nos dados gerados pelo Sistema Audesp, considerando a 

despesa liquidada, o resultado da execução orçamentária da Prefeitura 

no período evidenciou um déficit de R$ 22.494.056,01 (-14,53%); 

 Ainda que não tenha sido alertado no 1º quadrimestre de 2020, digno de 

nota que, nos termos do artigo 59, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o Município foi alertado por 02 (duas) vezes, em 10/06/2020 e 

17/07/2020, sobre desajustes em sua execução orçamentária; 
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 B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

 Inclusão nos gastos de pessoal no valor total de R$ 5.955.495,47 com 

pagamentos de autônomos (médicos e outros profissionais para a área 

da saúde), equivocadamente classificados no elemento de despesa 

“3.3.9.0.36.06 – Serviços Técnicos Profissionais”; 

 Ainda que desconsideradas as inclusões da Fiscalização, a despesa 

total com pessoal atingiu o índice de 57,25% da RCL; com os ajustes da 

Fiscalização a despesa total com pessoal passou para 58,74% da 

Receita Corrente Líquida. Em ambas as hipóteses restou ultrapassado 

o limite legal; 

 B.1.4.1.1. DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES – COBERTURA 

MONETÁRIA PARA DESPESAS EMPENHADAS E LIQUIDADAS 

 A verificação da situação de liquidez apresenta déficit no resultado do 

período em análise e no projetado para o exercício, revelando-se 

desfavorável frente ao adimplemento dos compromissos, 

comprometendo, por consequência, a execução orçamentária e liquidez 

financeira do período restante do presente exercício, fato esse que 

merece toda a atenção da Administração; 

 B.1.5. ENCARGOS  

 Os recolhimentos do exercício ao Itanhaém Prev ocorreram sempre com 

atraso, sem a incidência de multa e/ou juros; 

 A suspensão de repasses da parte patronal das contribuições 

previdenciárias realizado pela Prefeitura não está de acordo com o que 

foi autorizado pelo § 2º do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 

173/2020, tampouco com o Comunicado SDG nº 25/2020, que 

estabelece que a suspensão depende de prévia autorização por lei 

municipal específica; 

 Atraso no pagamento de uma parcela de parcelamento de PASEP; 

 C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 No tocante à área de ensino, considerando as despesas liquidadas, o 

Município apresentou percentual de aplicação com seus recursos 

próprios desfavorável ao atendimento do disposto no artigo 212 da 

Constituição Federal; 

 Ainda que não tenha sido alertado no 1º quadrimestre de 2020, digno de 

nota que, nos termos do artigo 59, § 1º, V, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o Município foi alertado, por 02 (duas) vezes, em 10/06/2020 e 

17/07/2020; 
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 No que se refere aos recursos do FUNDEB, verificamos descompasso 

entre receitas e despesas (o valor empenhado foi superior ao montante 

de recursos recebidos no período, distorção materializada no índice da 

despesa empenhada de 137,75% do valor recebido), situação que pode 

vir a ter como desdobramento a necessidade de financiamento de 

despesas classificadas como sendo custeadas com recursos do 

FUNDEB com recursos próprios (ou mesmo outras fontes) até o final do 

exercício - ensejando ajustes contábeis - o que não atende a uma boa 

prática administrativa, notadamente em relação aos princípios da 

transparência (artigo 1º, §1º, da LRF) e da evidenciação contábil (artigo 

83 da Lei Federal nº 4.320/64); 

 Déficit de vagas em creche de 18,54%; 

 Obra de creche paralisada desde 17/12/2019, sem previsão de 

retomada, aguardando nova licitação; 

 G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA 

AUDESP 

 Falta de fidedignidade de informações encaminhadas ao Sistema 

Audesp - Fase IV; 

 H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 Não atendimento aos prazos estabelecidos nas Instruções nº 02/2016, 

quanto à remessa de informações ao Sistema Audesp; 

 Constatamos contratos informados no cadastro contábil que não foram 

localizados no Sistema Audesp Fase - IV, em prejuízo da fidedignidade 

da informação. 

 
À consideração de Vossa Senhoria. 
 
UR-20.2, em 13 de agosto de 2020. 
 

 
 

Maria Renata Di Renzo Paulo 

Chefe Técnica da Fiscalização 
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4.5.4 A Contratada deverá garantir, nos casos de implanta-
ção da solução nos servidores da Contratada, alta disponibilida-
de dos sistemas que fazem parte da solução, 24/7 (vinte e qua-
tro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções, 
aplicar políticas de gerenciamento de riscos e continuidade dos 
serviços com redundância de servidores (espelhos), aumento 
de capacidade de processamento e outros procedimentos que 
reduzam o tempo de interrupção dos serviços.

4.5.5 A Contratada deverá garantir segurança e integridade 
das informações de todos os sistemas e seus bancos de dados, 
mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de segu-
rança), que permitam recuperar totalmente as informações, no 
caso de alguma anomalia no seu funcionamento ou falha de 
segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser forne-
cidos sempre que solicitado pela contratante.

(...)
5.1.2 A implantação deverá garantir pleno funcionamento, 

de forma on-line e em servidores (datacenter) de responsabili-
dade da empresa vencedora e/ou empresa subcontratada para 
esse fim (não será permitida subcontratação de outras partes 
do objeto sem a prévia autorização da contratante, exceto para 
o item datacenter, para o qual está previamente autorizada a 
subcontratação, conforme entendimento e jurisprudência do 
TCE-SP) , de acordo com as exigências e especificações mínimas 
dos anexos, todos os módulos e sistemas contratados, sem 
limitar o número de usuários, para acesso ou uso simultâneo.

2 8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Apresentação de Atesta-
do, expedido por Órgão Público, Autarquia, Empresa de Econo-
mia Mista ou Pública, ou por Empresas Privadas, em nome da 
licitante, que comprove o fornecimento do objeto da presente 
licitação. A comprovação poderá ser feita mediante apresenta-
ção de 01 (um) ou mais atestados, referentes a um único ou a 
diversos contratos.

(...)
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
(...)
3. Qualificação Técnica
3.1. comprovação, em nome da empresa de aptidão para 

atender o objeto da presente licitação, o que dar-se-á por meio 
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove(m) que a licitante já execu-
tou anteriormente objeto compatível ao ora licitado;

3.1.1. a empresa deverá comprovar, em um único atestado, 
ou através da soma de atestados que se complementem, que já 
realizou anteriormente serviços com características de execução 
e quantidades compatíveis ao objeto licitado, para os seguintes 
quantitativos, de acordo com a Súmula 24 do TCE-SP;

DESCRIÇÃO  -  QTD
Quantidade de locais (escolas, bibliotecas, departamentos, 

etc) que utilizarão o sistema - 19
Quantidade de usuários que utilizarão o sistema nas esco-

las - 38
Quantidade de usuários que utilizarão o sistema na Secre-

taria de Educação e áreas administrativas - 02
Quantidade de professores que utilizarão o sistema de 

Atribuição - 300
Quantidade aproximada de alunos (Ensino Fundamental, 

Infantil e EJA) - 4300
xx- os valores representam aprox 50% do quantitativo real 

da rede.
3 5.2.3 Todos os requisitos técnicos relacionados no Termo 

de Referência são de atendimento obrigatório e deverão ser 
demonstrados durante a avaliação de conformidade. A proposta 
que deixar de atender a qualquer um dos requisitos especifica-
dos será desclassificada.

4 5.2.2 A licitante vencedora será convocada para avalia-
ção de conformidade do sistema ofertado, no prazo de até 2 
(dois) dias úteis. Ocasião em que deverá comprovar que sua 
oferta (sistema) atende os requisitos técnicos relacionados no 
Anexo I – Termo de Referência, sob pena de desclassificação

5 5.1 Requisitos gerais da implantação
5.1.1 A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) 

dias após a emissão da Ordem de Serviço ou Autorização de 
Fornecimento fornecida pelo setor competente e o prazo para 
execução das etapas de implantação, migração de dados e 
treinamento de todos os módulos licitados será de no máximo 
60 (sessenta) dias.

6 8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recupe-

ração judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física com prazo de validade 
em vigor (60 dias da data da emissão);

7 SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode 
a Administração impedir a participação de empresas que este-
jam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a 
apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recu-
peração já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilita-
ção econômico-financeira estabelecidos no edital.

8 8.1.2.10. Havendo alguma restrição na comprovação 
fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documenta-
ção, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de even-
tuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-
TO ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS.

PROCESSO: 00018258.989.20-1. REQUERENTE/SOLICI-
TANTE: VAGNER BORGES DIAS (CNPJ 09.635.153/0001-80). 
ADVOGADO: DARIO REISINGER FERREIRA (OAB/SP 290.758). 
MENCIONADO(A): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO 
PAULO - METRO (CNPJ 62.070.362/0001-06). ADVOGADO: 
EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) 
/ MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO (OAB/SP 123.387) 
/ MARCELO HIROYUKI SATO (OAB/SP 211.348) / CYNTHIA 
NOCE (OAB/SP 227.765) / MARCELO KARAM DELBIM (OAB/SP 
257.461) / TADEU ALVAREZ TELES (OAB/SP 302.322) / JULIANA 
TSIZURU MIASHIRO (OAB/SP 305.045). ASSUNTO: Representa-
ção referente ao pregão em epígrafe da Companhia do Metro-
politano de São Paulo - METRÔ a fim de corrigir vício contido 
em Inabilitação. EXERCÍCIO: 2020.

Recebo a petição de ev. 1 como informação. 
À DF-3 para conhecimento e anotações tendo em vista a 

instrução do proc. 4326.989.20.
Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas as determinações, arquive-se proviso-

riamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO : 00012604.989.19-4. ÓRGÃO : PREFE I-

TURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS (CNPJ 
46.371.654/0001-22). ADVOGADO: JORGE ALBERTO GALIM-
BERTTI (OAB/SP 238.358) / JAMES DANIEL VELLOSO (OAB/SP 
249.525) / TAMIRIS GONCALVES FAUSTO (OAB/SP 322.907). 
INTERESSADO(A): JOSE CRECENTINO BUSSAGLIA (CPF 
024.437.198-98). ADVOGADO: MONICA LIBERATTI BARBOSA 
HONORATO (OAB/SP 191.573) / LUIS FELIPE ALVES (OAB/SP 
344.531). ASSUNTO: Descumprimento de prazo durante o exer-
cício. Resolução nº. 06/2012 DOE 18/10/12. Alterada pela Reso-
lução nº 09/2014. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-10.

A UR-10 apontou que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, no curso do exercício de 2019, 
não deu cumprimento aos prazos estabelecidos em Comunica-

prestação de serviços de fornecimento de solução de gestão 
escolar, incluindo implantação de software público i-educar, 
implantação de ferramentas administrativas integradas, portais 
de professor e serviços à comunidade escolar”. Responsável: 
Frederico Guidoni Scaranello (Prefeito). Subscritora do edital: 
Lucineia Gomes Veloso (Presidente da Comissão de Licitações). 
Sessão de abertura: 24-08-2020, às 10h00min. Advogados 
cadastrados no e-TCESP: Elias Nejar Badu Mahfud (OAB/SP nº 
166.697), Iris Cardoso de Brito (OAB/SP nº 178.476).

1. COMERCIAL LICYTARE EIRELI. formula, com fundamento 
no artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, representação que visa 
ao exame prévio do edital do pregão presencial nº 33/2020, do 
tipo menor preço, elaborado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DO JORDÃO, que tem por objeto a “contratação de 
empresa para prestação de serviços de fornecimento de solução 
de gestão escolar, incluindo implantação de software público 
i-educar, implantação de ferramentas administrativas inte-
gradas, portais de professor e serviços à comunidade escolar, 
conforme especificações constantes no Anexo I”.

2. Insurge-se a Representante contra as seguintes disposi-
ções do instrumento convocatório:

a) Inclusão no objeto licitado do serviço de implantação do 
software i-educar, que se trata de uma solução livre e, portanto, 
poderia o município fazer uso “sem nenhum ônus, utilizando os 
próprios funcionários para entendimento e implantação desta 
ferramenta”;

b) Ausência de informação, no item 4.51 do Termo de 
Referência, sobre a quem compete o fornecimento do local da 
hospedagem dos dados;

c) Descrição minuciosa e restrita dos “módulos, funciona-
lidades, características e requisitos da solução a ser atualizada, 
impedindo a ampla concorrência entre os interessados em 
participar no certame”;

d) Falta de estabelecimento, no item 8.1.42 do edital, das 
parcelas de maior relevância e dos quantitativos mínimos para 
a qualificação técnica;

e) Exigência de atendimento a todos os requisitos técnicos 
relacionados no Termo de Referência na demonstração do 
sistema3, agravado pelo diminuto período concedido para esta 
finalidade4; e

f) Estabelecimento de prazo exíguo para a migração de 
dados e implantação do software5.

Requer, por essas razões, a suspensão liminar do certame 
e, ao final, a determinação de alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

3. Considerando que o processo licitatório se presta à 
garantia da observância do princípio constitucional da iso-
nomia e à seleção da proposta mais vantajosa, regras que 
eventualmente afrontem a legalidade e/ou impeçam a correta 
elaboração de propostas devem ser bem esclarecidas, previa-
mente à realização do certame, evitando sobrevida de eventual 
elemento prejudicial à competitividade.

Na hipótese, oportuno que a Administração justifique todas 
as questões impugnadas, das quais destaco, a princípio, a impo-
sição, por ocasião da demonstração do sistema, de atendimento 
a todos os requisitos técnicos relacionados no Termo de Refe-
rência, em desconformidade com a jurisprudência da Corte, que 
entende pertinente a apresentação apenas dos requisitos míni-
mos necessários à prova de sua funcionalidade, promovendo-se 
a participação de maior número de interessados.

Deve, ainda, elucidar a requisição de certidão negativa 
de recuperação judicial6 sem possibilitar a apresentação de 
certidão positiva, em descompasso com o teor da Súmula nº 
507 desta Corte.

Da mesma forma, deve ser esclarecido o regramento dis-
ponibilizado às microempresas e empresas de pequeno porte, 
que deixou de prever a hipótese de regularidade trabalhista8, 
conforme disposto no § 1ª do artigo 43 da Lei Complementar 
nº 123/2006.

4. É o quanto basta para concluir, em exame prévio e de 
cognição não plena, pela ocorrência de possível violação à lega-
lidade e competitividade desejadas, suficiente para a concessão 
da providência cautelar, a permitir seja bem esclarecida, duran-
te a instrução, todas as questões suscitadas.

Considerando que a entrega das propostas está designada 
para o dia 24-08-2020, às 10h00min, acolho a solicitação 
de exame prévio do edital, determinando, liminarmente, ao 
Prefeito que SUSPENDA a realização da sessão pública de 
recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE DA ADOÇÃO DE 
QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR 
DELIBERAÇÃO DESTA CORTE.

5. Notifique-se o Prefeito para que encaminhe a este Tribu-
nal, em 48 horas, a contar da publicação na imprensa oficial, as 
razões de defesa que entender pertinentes, acompanhadas do 
inteiro teor do edital, informações sobre publicações, eventuais 
esclarecimentos e o destino dado a impugnações ou recursos 
administrativos que possam ter sido intentados.

Não querendo apresentar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, poderá a autoridade certificar que o apresentado 
pela Representante corresponde fielmente à integralidade do 
edital original, que deverá ser suficiente para o exame previsto 
no § 2º do artigo 113 da Lei Federal nº 8.666/93.

Oportuno advertir que o descumprimento desta determi-
nação sujeitará o responsável, acima identificado, à punição 
pecuniária prevista no art. 104, III, da Lei Complementar esta-
dual nº 709/93.

Em caso de superveniente desconstituição do certame, 
mediante revogação ou anulação do edital, o ato deverá ser 
comunicado a esta Corte, com a devida comprovação de sua 
publicidade na Imprensa Oficial ou local.

Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, 
a íntegra desta decisão e da inicial poderá ser obtida no Sis-
tema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

6. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno.

Findo o prazo para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, encaminhem-se os autos para manifestação da ATJ e do 
DD. Ministério Público de Contas.

Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao 
E. Plenário.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 4.5 Manutenção e hospedagem
4.5.1 A empresa Contratada deverá disponibilizar a atua-

lização de versão de todos os módulos, sempre que necessário, 
para atendimento da legislação municipal, estadual ou federal, 
sem quaisquer ônus adicionais para o município, durante a 
vigência contratual.

4.5.2 A Contratada deverá executar a manutenção legal 
e corretiva dos sistemas contratados, durante a execução do 
contrato, de acordo com as exigências a seguir:

4.5.2.1 Manutenção corretiva: é aquela decorrente de 
problemas de funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, 
funcionamento em desacordo com o que foi especificado relati-
vo a telas, regras de negócio, relatórios e integração, com prazo 
máximo de até 10 (dez) dias úteis para conclusão;

4.5.2.2 Manutenção legal: em caso de mudança na legis-
lação, entre outros, a qual deverá ser elaborada uma progra-
mação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos 
à operação do sistema e à legislação, durante a vigência 
contratual.

4.5.3 Todas as manutenções evolutivas e de solicitação 
exclusiva da Contratante, que impliquem em inclusões de novas 
funções, telas ou relatórios, poderão ser desenvolvidas durante 
o período de execução contratual, desde que exigido e autoriza-
do pelo responsável pela gestão do contrato no município.

Responsável: José Bento Felizardo Filho (Prefeito à época 
e atual)

Procuradores: Allison R.B.S. Mori (OAB/SP 338.528)
Claudio Roberto Nava (OAB/SP 252.610)
Objeto: Revitalização da entrada da cidade – Km 01 da 

Rodovia SP-253 até o portal turístico –, com fornecimento de 
material e mão de obra

Dependentes: eTC-000666.989.19-9 (Execução Contratual)
Em exame: Medidas adotadas em face da decisão deste 

Tribunal de Contas
Vistos.
Considerando a edição do Ato GP nº 08/2020, de 

06/05/2020, publicado no DOE de 07/05/2020, que restabeleceu 
a fruição dos prazos processuais dos feitos desta Corte de Con-
tas sujeitos à tramitação no meio eletrônico.

Considerando que a Prefeitura Municipal de Caconde, 
notificada por Ofício / Aviso de Recebimento (Evento 80.2), 
recebido em 25/10/2019 (Evento 85.1), e por despacho (Evento 
94.1), publicado no DOE de 29/05/2020 (Evento 97.1), não 
apresentou as providências administrativas adotadas em razão 
das irregularidades apontadas nestes autos.

NOTIFICO o Prefeito do Município de Caconde para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com o disposto 
no artigo 2º, inciso XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, 
apresente as providências administrativas adotadas em face 
da decisão deste Tribunal de Contas, tais como apuração dos 
responsáveis, eventual sanção imposta, além de medidas para 
regularização e não repetição das falhas relatadas.

Alerto que o não atendimento da diligência, dentro do 
prazo consignado, poderá acarretar na imposição da penalidade 
de multa prevista no artigo 104, inciso III, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 D E S P A C H O
PROCESSO: TC-014333.989.20-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDAO
ADVOGADOS(AS): ELIAS NEJAR BADU MAHFUD (OAB/SP 

166.697) / IRIS CARDOSO DE BRITO (OAB/SP 178.476)
INTERESSADO(A): FREDERICO GUIDONI SCARANELLO
ADVOGADOS(AS): JOSE RICARDO BIAZZO SIMON (OAB/

SP 127.708) / RENATA FIORI PUCCETTI (OAB/SP 131.777) / 
CLEBER VARGAS BARBIERI (OAB/SP 252.785) / EMILIO MEN-
DONCA DIAS DA SILVA (OAB/SP 341.795) / LEANDRO TEODORO 
ANDRADE (OAB/SP 349.688) / KAIQUE JACINTO CARVALHO 
ALMEIDA (OAB/SP 390.646) / (OAB/SP 409.030) / ERICA SILVA 
OLIVEIRA GARRIDO (OAB/SP 420.903) / MAYARA OLIVEIRA 
TORRES DA SILVA (OAB/SP 428.806) / OTAVIO QUINDERE 
CAIUBY (OAB/SP 435.855)

ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 - 
Julho/2020

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-14
PROCESSO PRINCIPAL: 3274.989.20-1
Ciente das informações apresentadas pela Prefeitura Muni-

cipal de Campos do Jordão (evento 56), em relação ao Relatório 
de Acompanhamento Especial de junho de 2020. Diante das 
irregularidades noticiadas pela Fiscalização (evento 70), em 
relação ao Acompanhamento Especial para verificação da 
Gestão de Enfrentamento da COVID-19 relativo ao mês de julho 
de 2020, fica o Senhor Prefeito Municipal, Frederico Guidoni 
Scaranello, notificado para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
apresente as justificativas que entender pertinentes, além 
de eventuais medidas saneadoras, sob pena de aplicação da 
multa prevista no inciso VI do artigo 104 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, e de comunicação ao Ministério Público do 
Estado, nos termos do Comunicado GP 13/2020.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-003316.989.20-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM
INTERESSADO(A): MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS 

- Prefeito Municipal
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-20
Como resultado da 1ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-20 produziu o relatório constante destes autos (evento 
14), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Ressalto que, 
após o fechamento da instrução do exercício pela Fiscalização, 
terão os responsáveis a oportunidade de apresentação de 
defesa e demonstração de regularização de eventuais falhas, 
aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-004631.989.19-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL
RESPONSÁVEL: JOSE GUILHERME GOMES - Prefeito Municipal
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-16
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição de evento 75.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-004442.989.19-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS
ADVOGADO: SALATIEL SOUZA DE OLIVEIRA (OAB/SP 

281.413)
INTERESSADO(A): EUCLIDES SCRIBONI BENINI - Prefeito 

Municipal
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-11
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição de evento 70.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-004478.989.19-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORA-

ES (OAB/SP 242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 
305.226)

RESPONSÁVEL: ADRIANO DE TOLEDO LEITE - Prefeito 
Municipal

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-07
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição de evento 61.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Expediente: TC–020019.989.20-1. Representante: Comer-

cial Licytare Eireli. Representada: Prefeitura Municipal de Cam-
pos do Jordão. Assunto: Representação que visa ao exame 
prévio do edital do pregão presencial nº 33/2020, do tipo menor 
preço, que tem por objeto a “contratação de empresa para 

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Publique-se.
PROCESSO:00002959.989.20-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATANIA (CNPJ 

01.576.782/0001-74)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-02
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00015055.989.20-6
Vistos.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadrimestre de 
2020 (Evento 33).

Demandam especial atenção do responsável a falta de atu-
alização das informações ao Painel de Obras Paralisadas/Atra-
sadas, o déficit verificado na execução orçamentária, a iliquidez 
em 30/04 e a aplicação dos recursos do fundeb.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Publique-se.
PROCESSO: 00003020.989.20-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA 

GRAMA (CNPJ 45.741.527/0001-05)
ADVOGADO: LUIS ANDRE CORREA (OAB/SP 265.551)
INTERESSADO(A): RICARDO RIBEIRO FLORIDO
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S): 00014678.989.20-3
Vistos.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal e o interessado acima 

mencionados para que tomem ciência das ocorrências aponta-
das no relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do 1º 
Quadrimestre de 2020 (Evento 38.17).

Demandam especial atenção do responsável o déficit verifi-
cado na execução orçamentária e o percentual desfavorável de 
aplicação no Ensino.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Publique-se.
PROCESSO:00003333.989.20-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO 

PRETO (CNPJ 46.588.950/0001-80)
ADVOGADO: LUIS ROBERTO THIESI (OAB/SP 146.769)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-11
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014477.989.20-6
Vistos.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadrimestre de 
2020 (Evento 39).

Demandam especial atenção do responsável o déficit verifi-
cado na execução orçamentária, iliquidez verificada no período 
e a aplicação de recursos do Fundeb.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Publique-se.
PROCESSO:00004976.989.19-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU (CNPJ 

45.301.264/0001-13)
ADVOGADO: JOSE MAURICIO CONCEICAO (OAB/SP 

111.571)
INTERESSADO(A): WALTER CAVEANHA 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-10
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00013026.989.19-4
Visto.
O interessado solicita prorrogação de prazo para apresen-

tar defesa (Evento 73.1).
DEFIRO o prazo adicional de 10 (dez) dias para o interessa-

do apresentar alegações.
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-

mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS.

Publique-se.
PROCESSO:016321.989.20-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE 

DOS CAMPOS (CNPJ 46.643.466/0001-06)
ADVOGADO: GABRIELA ABRAMIDES (OAB/SP 149.782) / 

RONALDO JOSE DE ANDRADE (OAB/SP 182.605)
CONTRATADO(A): URBANIZADORA MUNICIPAL S/A - 

URBAM (CNPJ 45.693.777/0001-17)
INTERESSADO(A):FELICIO RAMUTH (CPF 113.303.758-58)
RICARDO MINORU IIDA (CPF 159.423.788-35)
JOSE NABUCO SOBRINHO (CPF 019.719.638-10)
ASSUNTO: Apostila n° 155/2020 ao Contrato n° 427/2018 

- Processo Administrativo n° 86292/2018 - Finalidade: Reajuste.
EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR: UR-07
PROCESSO PRINCIPAL: 022803.989.18-5
Vistos.
Em face dos apontamentos de irregularidade registrados 

pela Fiscalização (evento 16), assino à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, bem como aos demais interessa-
dos acima citados, o prazo de 15 (quinze) dias para que, nos 
termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
tomem ciência dos respectivos relatórios (evento 16.1) e apre-
sentem as justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico - e-TCESP, na página, www4.tce.sp.gov.br/etcesp/, 
mediante regular cadastramento, se ainda não efetivado.

Transcorrido o prazo assinalado, retornem os autos a este 
Gabinete, com prévio trânsito pelo Ministério Público de Con-
tas, nos termos do artigo 69, inciso II, do Regimento Interno 
deste Tribunal.

Publique-se.
Processo: eTC-000619.989.19-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Caconde
Contratada: Pavidez Engenharia Ltda.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 22 de agosto de 2020 às 00:42:14.

D E S P A C H O
PROCESSO: TC-003316.989.20-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPALIPIP  DE ITANHAITIT EM
INTERESSADO(A): MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS 

- Prefeito Municipal
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-20
Como resultado da 1ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-20 produziu o relatório constante destes autos (evento 
14), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Ressalto que, 
após o fechamento da instrução do exercício pela Fiscalização, 
terão os responsáveis a oportunidade de apresentação de 
defesa e demonstração de regularização de eventuais falhas, 
aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
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Santos, 16 de novembro de 2020

Oficio n° 183l2020 - UR-20

Excelentíssimo Senhor,

Informo a Vossa Excelência que a abaixo relacionada é funcionària

deste Tribunai de Contas do Estado de São Paulo e está autorizada a proceder à

ñscalização das contas do exercício de 2020 (2° quadrimestre), objeto do

Processo n.° TC-003316.989.20-1, na conformidade das Instruções vigentes.

- Maria Renata Di Renzo Paulo

Fica Vossa Excelência. desde já NOTIFICADO a acompanhar

todos os atos de tramitação processual exercendo o direito de defesa,

interpondo recursos cabíveis, quando for o caso, e o que mais for do interesse,

inclusive, no que se refere a apartados e autos próprios que vierem a ser

informados.

Desde Iogo, fica. também, NOTIFICADO de que todos os

despachos e decisões tomados acerca de aludido processo serão publicados no

Diário Ofícial do Estado, na conformidade do artigo 90, da Lei Complementar n.°

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então. a contagem dos

prazos processuais.

Ao ensejo, renovo meus protestos de estima e consideração.

.

'//_'_
Atenc¡osamente, Âw

r /
c N

' .J'
.

I

Rafael Ribeiro a egari Gomes

Diretor Técnico de Divisão

Exmo. Sr.

Marco Aurélio Gomes dos Santos

DD. Prefeito Municipal de Itanhaém

Itanhaém - SP

ENDEREÇOz Av. Rangel Pestana. 315 - Prédio Sede - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 3292-3266 INTERNET:
www,tce.sp.gov.br
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REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS nº 027-2020-RDP 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
 

Com a finalidade de instruir o Processo de Contas Anuais do exercício de 2020, TC-
003316.989.20-1, requisitamos, nos termos dos art. 25 e 26 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 
14.01.93, a documentação abaixo discriminada: 

 

A. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
1. Declarar se houve criação de novos programas de distribuição gratuita de bens, valores ou 

benefícios fiscais no 2º quadrimestre de 2020. Demonstrar valores despendidos e fornecer 
legislação, indicando os que forem relacionados ao COVID-19; 

2. Fornecer documento que demonstre o resumo da abertura dos créditos adicionais e a realização de 
transferências/remanejamento/transposições (Anexo 18), evidenciando, ainda, a lei autorizadora e o 
decreto de abertura, até o 2º quadrimestre de 2020; 
 

B. CONTROLE INTERNO 
3. Cópia do relatório periódico elaborado pelo Controle Interno, referentes ao 2º quadrimestre de 

2020; 
 
C. CONTABILIDADE 
4. Cópia dos balancetes da despesa e receita acumulados até 31/08/2020; 
5. Certificar se o Município realizou Operação de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária – 

ARO, em caso positivo, demonstrar; 
6. Informar o montante de despesas com publicidade liquidadas, de acordo com o quadro abaixo: 

Semestres 1º Semestre 2017 1º Semestre 2018 1º Semestre 2019 1º Semestre 2020 

Valores Liquidados     

 
D. ENCARGOS 
7. Cópia das guias e respectivos comprovantes de pagamento (se houver) dos encargos de 

competência de maio a agosto/2020 (orçamentário e extra orçamentário) relativos à: INSS, FGTS, 
Instituto de Previdência e PASEP; 

8. Cópia das guias e respectivos comprovantes de pagamento (se houver) dos parcelamentos de 
encargos existentes, de maio a agosto /2020 (orçamentário e extra orçamentário); 

9. Certificar se houve novos parcelamentos de encargos em 2020. Em caso positivo, informar em que 
situação os recolhimentos se encontravam em 31/08/2020: 
 

Encargo:   xxxxx  Parcelamento: xxxxxxx 
Débito 

Original R$ 
Quantidade 

total de 
parcelas 

Valor da 
Parcela R$ 

Qtdade de 
Parcelas Pagas 
até 31/08/20 

Total pago até 
31/08/20 R$ 

     

10. Cópia dos ofícios encaminhados pelo ItanhaémPrev e respectivos comprovantes de pagamento (se 
houver) dos aportes (aposentados e pensionistas) relativos ao período de janeiro a agosto /2020; 
 

E. PRECATÓRIOS 
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11. Informar qual o percentual sobre a Receita Corrente Líquida foi aplicado nos meses de maio a 
agosto/2020 para fins de depósito de valores junto ao Tribunal de Justiça para pagamento de 
precatórios; 

12. Preencher a planilha abaixo, relativa ao aos depósitos de valores junto ao Tribunal de Justiça para 
pagamento de precatórios, fornecer cópia da documentação comprobatória: 

 
VALOR DO DEPÓSITO MENSAL DE PRECATÓRIOS 

Mês 
RCL de referência 

(2 meses anteriores) 

Valor Devido 

 

Valor Depositado 

pela Prefeitura 

Diferença 

Apurada 

maio/2020     

junho/2020     

julho/2020     

agosto/2020     

TOTAL    

 
13. Cópia dos comprovantes de pagamento das parcelas com vencimento em agosto/2020 dos 02 (dois) 

parcelamentos de precatórios ocorridos no exercício em exame; 
14. No caso de ter ocorrido outros parcelamentos de precatórios além dos já informados no 1º 

quadrimestre, encaminhar cópia; 
 

F. PESSOAL 
15. Certificar se houve reajuste dos subsídios dos agentes políticos e dos salários dos servidores em 

2020, fornecendo cópia da legislação autorizadora; 
 

G. ENSINO 
 

16. Informar a quantidade de vagas (total de vagas ofertadas, estejam elas preenchidas ou não), nº de 
alunos matriculados, e o número de crianças na fila de espera, por nível de ensino (inclusive EJA), 
em 31/08/2020; 
 

Vagas Creche Infantil Fundamental 

      1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° EJA 

Período P I P I P I P I P I           

08/2020                     

P-período parcial /  I- período integral    

 
Matrículas Creche Infantil Fundamental 

      1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° EJA 

Período P I P I P I P I P I           

08/2020                     

P-período parcial /  I- período integral    

 
Espera Creche Infantil Fundamental 

      1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° EJA 

Período P I P I P I P I P I           

08/2020                     

P-período parcial /  I- período integral    

 

17. Declarar como é realizado o levantamento da demanda por vagas; 
18. Considerando a resposta sobre obras em andamento apresentada no 1º quadrimestre, informar: 
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a) Em que fase se encontra o processo licitatório para a construção da Creche do Parque Navarro, 

informando, também, o número do processo administrativo; 
b) Em que fase se encontra o processo licitatório para a construção da Creche no Jardim Oásis, 

informando, também, o número do processo administrativo; 
19. Informar se há previsão para o retorno às aulas presenciais e quando seria; 
20. Em resposta ao questionário COVID-19 a Secretaria Municipal de Educação informou: 

“As aulas estão sendo realizadas remotamente, além da disponibilização de conteúdo digital e físico 
para todos os alunos da rede municipal de ensino, com acompanhamento de assiduidade dos 
discentes”, considerando essa informação, solicitamos: 
 
c) Detalhar como estão ocorrendo essas aulas remotas; 
d) Informar qual o percentual de alunos que estão acompanhando; 
e) Como está sendo resolvido o problema dos alunos que não tem acesso à internet; 
f) Quais conteúdos digitais e físicos foram disponibilizados e como; 
g) Como está sendo realizado o acompanhamento de assiduidade dos discentes. 

 
21. Relacionar todas as unidades de ensino, indicando o tipo (escola, creche, emei, emef, etc.), 

informando o respectivo endereço, telefone, se o imóvel ocupado é próprio ou alugado, se possui e 
validade do AVCB , se tem acessibilidade e, no caso das unidades em que há preparo de refeições 
(merenda) se possui ou não o Alvará da Vigilância Sanitária e validade, data de validade dos 
extintores de incêndio, limpeza de caixa d´água e desinsetização; 

 
H. SAÚDE 
22. Fornecer a relação das unidades públicas da Saúde, indicando o tipo (UBS, UPA...), com nome, 

endereço, telefone, realização do atendimento – Prefeitura ou Terceirizado (nesse caso, informar a 
empresa e ajuste) e se o imóvel é próprio ou alugado e se possui o Alvará da Vigilância Sanitária, 
AVCB, com validade e acessibilidade: 

Unidade 
de Saúde 

Nome 
Endereço e 

telefone 

Atendimento 
(Prefeitura/ 
Terceirizada) 

Imóvel 
(próprio/ 
locado) 

Alvará 
Vigilância 
Sanitária 

(S/N) 
validade 

AVCB 
(S/N) 

validade 

Acessibilidade 
(S/N) 

        

 
23. Relação dos medicamentos em falta em 31/08/2020, indicando a data em que o estoque zerou, a 

data da última aquisição, se já foi realizada nova compra e a data prevista de entrega; 
24. Informar nº de pacientes na fila em 31/08/2020 e o respectivo tempo de espera para a realização 

dos exames médicos por meio da rede municipal de saúde e/ou pelo CROSS:  
Exame Nº Pacientes na Fila Tempo de Espera -Rotina Tempo de Espera - Urgência 

Ultrassonografia abdômen    

Ultrassonografia 
transvaginal 

   

Ultrassonografia mamas    

Nome da 
Unidade 

Tipo 
(creche, 

emei, 
emef) 

Endereço e 
telefone 

Imóvel 
Próprio/
Locado 

AVCB (S/N) 
validade 

Acess. 
(S/N) 

Alvara 
Vigilância 

Sanitária (S/N) 
validade 

Extintores 
validade 

Caixa 
d’água 

validade 

Desisnseti
zação 

validade 
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Eletrocardiograma    

Tomografia 
computadorizada 

   

Endoscopia    

Colposcopia    

Broncoscopia    
+ outros que apresentem lista de espera com prazo para atendimento superior a 90 dias 
 
 

25. Informar o nº de pacientes na fila em 31/08/2020, indicando o respectivo tempo médio de espera 
para a realização da primeira consulta com médicos especialistas por meio da rede municipal de 
saúde e/ou pelo CROSS: 

Especialidade Nº Pacientes na Fila Tempo de Espera -Rotina Tempo de Espera - Urgência 

Dermatologia    

Cirurgia Vascular    

Nefrologia    

Neurologia geral    

Oftalmologia    

Ortopedia Geral    

Otorrinolaringologia    

Pneumologia    

Proctologia     

Urologia    

Geriatria    

Gastroeterologia    

Cardiologia    
+ outros que apresentem lista de espera com prazo para atendimento superior a 90 dias 

 
I. MEIO AMBIENTE 
26. Informar quais as ações e metas previstas no Plano Municipal de Saneamento Básico para o 

exercício de 2020, e o que foi realizado até 31/08/2020; 
27. Informar quais as ações e metas previstas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos para o exercício de 2020, e o que foi realizado até 31/08/2020; 
28. Informar quais as ações e metas previstas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos da 

Construção Civil para o exercício de 2020, e o que foi realizado até 31/08/2020; 
29. Informar aonde se localiza a Área de Transbordo e Triagem (ATT); 
30. Certificar se os terrenos de propriedade da Prefeitura localizados no bairro Bopiranga, entre a rua 

Hum e a rua Quarenta (final da rua Ian Robert Dubugras) estão sendo utilizados como área de 
transbordo de resíduos sólidos e/ou de resíduos da construção civil. Fornecer pelo menos 6 fotos da 
área mencionada. 
 

J. PROTEÇÃO AO CIDADÃO 
31. Informar se foram realizadas fiscalizações em 2020 das áreas de risco de desastre identificadas e 

mapeadas. Caso positivo, fornecer os respectivos relatórios; 
32. Informar como se a Prefeitura Municipal impede novas ocupações em áreas de riscos, fornecendo 

os respectivos documentos comprobatórios (relatórios de inspeção, etc.). 

 

OBSERVAÇÃO:  As declarações negativas devem ser individualizadas, ou seja, uma para cada item. 
Toda documentação deverá ser fornecida em formato digital – PDF pesquisável, 
assinada digitalmente (encaminhar ambos os arquivos, .pdf e .ps7), e também em 
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Excel, quando solicitado no respectivo item. Caso a assinatura digital não seja da 
pessoa que gera o documento, este deverá estar assinado fisicamente. 

 
PRAZO DE ATENDIMENTO:      até dia 08/10/2020 para o e-mail mpaulo@tce.sp.gov.br 

  
Outrossim, lembramos que as Autoridades ou servidores públicos são obrigados, 

sob as penas da lei, a atender às requisições no PRAZO FIXADO, bem como permitir ou facilitar as 
inspeções, conforme o que dispõe o § 1º do artigo 25 supracitado. 

 
UR–20.2, em 15 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

Maria Renata Di Renzo Paulo 
Chefe Técnica da Fiscalização 
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REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS nº 036-2020-RDP 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
 

Com a finalidade de instruir o Processo de Contas Anuais do exercício de 2020, TC-
003316.989.20-1, requisitamos, nos termos dos art. 25 e 26 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 
14.01.93, a documentação abaixo discriminada: 

 

A. CONTABILIDADE 
1. Devido à Emenda Constitucional nº 107, de 2 de julho de 2020, refazer o item 6 da requisição nº 

027/2020-RDP, informando o montante de despesas com publicidade liquidadas, de acordo com o 
quadro abaixo: 
 

quadrimestres 1º e 2º 
quadrimestres de 

2017 

1º e 2º 
quadrimestres de 

2018 

1º e 2º 
quadrimestres de 

2019 

Até15/08/2020 

Valores Liquidados     

 
B. ENCARGOS 
2. A resposta ao item 7 da requisição nº 027/2020, está incompleto, foram encaminhadas apenas os 

documentos relativos ao FGTS – competência de julho e agosto/2020, restando pendente: 
FGTS – maio e junho; 
INSS – maio a agosto (se não houve pagamento, encaminhar a documentação relativa às guias e 
cálculo da folha); 
PASEP – maio a agosto 
ITANHAEMPREV – maio a agosto  

 
7. Cópia das guias e respectivos comprovantes de pagamento (se houver) dos encargos de 

competência de maio a agosto/2020 (orçamentário e extra orçamentário) relativos à: INSS, 
FGTS, Instituto de Previdência e PASEP; 
 

3. Não houve resposta aos itens 8 e 9 da Requisição nº 027/2020: 
 

8. Cópia das guias e respectivos comprovantes de pagamento (se houver) dos parcelamentos de 
encargos existentes, de maio a agosto /2020 (orçamentário e extra orçamentário); 

9. Certificar se houve novos parcelamentos de encargos em 2020. Em caso positivo, informar 
em que situação os recolhimentos se encontravam em 31/08/2020: 
 

Encargo:   xxxxx  Parcelamento: xxxxxxx 
Débito 

Original R$ 
Quantidade 

total de 
parcelas 

Valor da 
Parcela R$ 

Qtdade de 
Parcelas Pagas 
até 31/08/20 

Total pago até 
31/08/20 R$ 

     

 
 

OBSERVAÇÃO:  As declarações negativas devem ser individualizadas, ou seja, uma para cada item. 
Toda documentação deverá ser fornecida em formato digital – PDF pesquisável, 
assinada digitalmente (encaminhar ambos os arquivos, .pdf e .ps7), e também em 
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Brasil.
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Excel, quando solicitado no respectivo item. Caso a assinatura digital não seja da 
pessoa que gera o documento, este deverá estar assinado fisicamente. 

 
PRAZO DE ATENDIMENTO:      até dia 29/10/2020 para o e-mail mpaulo@tce.sp.gov.br 

  
Outrossim, lembramos que as Autoridades ou servidores públicos são obrigados, 

sob as penas da lei, a atender às requisições no PRAZO FIXADO, bem como permitir ou facilitar as 
inspeções, conforme o que dispõe o § 1º do artigo 25 supracitado. 

 
UR–20.2, em 27 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

Maria Renata Di Renzo Paulo 
Chefe Técnica da Fiscalização 
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REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS nº 039-2020-RDP 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
 

Com a finalidade de instruir o Processo de Contas Anuais do exercício de 2020, TC-
003316.989.20-1, requisitamos, nos termos dos art. 25 e 26 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 
14.01.93, a documentação abaixo discriminada: 

 

A. CONTABILIDADE 
1. Justificar os adiantamentos do exercício de 2019 em aberto, conforme Comunicado Audesp 

069/2020: 
 

Conta 
Contábil 

Descrição da Conta nr_empenho ano_empenho 
 Saldo Inicial 
2020  

 
Movimentação 

(Crédito - 
Débito)  

 Saldo final (último 
balancete entregue 

em 2020)   

895310000 
ADIANTAMENTOS 
CONCEDIDOS  3612 2019 -      2.000,00  

                                    
-    

-                        
2.000,00  

895310000 
ADIANTAMENTOS 
CONCEDIDOS  4556 2019 -      200,00  

                                    
-    

-                            
200,00  

895310000 
ADIANTAMENTOS 
CONCEDIDOS  4779 2019 -   1.000,00  

                                    
-    

-                        
1.000,00  

 
 
OBSERVAÇÃO:  As declarações negativas devem ser individualizadas, ou seja, uma para cada item. 

Toda documentação deverá ser fornecida em formato digital – PDF pesquisável, 
assinada digitalmente (encaminhar ambos os arquivos, .pdf e .ps7), e também em 
Excel, quando solicitado no respectivo item. Caso a assinatura digital não seja da 
pessoa que gera o documento, este deverá estar assinado fisicamente. 

 
PRAZO DE ATENDIMENTO:      até dia 17/11/2020 para o e-mail mpaulo@tce.sp.gov.br 

  
Outrossim, lembramos que as Autoridades ou servidores públicos são obrigados, 

sob as penas da lei, a atender às requisições no PRAZO FIXADO, bem como permitir ou facilitar as 
inspeções, conforme o que dispõe o § 1º do artigo 25 supracitado. 

 
UR–20.2, em 16 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

Maria Renata Di Renzo Paulo 
Chefe Técnica da Fiscalização 
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Brasil.
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